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TÍTULO Cláusula Pág.
Abrangência / Validade 068 54
Acervo Técnico 020 18
Acompanhamento Benefício Saúde 005 9
Adiantamento de 13º Salário 054 43
Adiantamento Quinzenal 008 10
Adicional de Periculosidade 007 9
Adicional Noturno 041 35
Aleitamento Materno 015 16
Aluno-Aprendiz 001 6
Anuênios / Averbação de Tempo 003 8
Aposentadoria Especial 048 38
Ascensão Funcional Dirigente Sindical 026 23
Assistência Jurídica 019 18
Atestados / Declarações de Profissionais
da Área de Saúde 022 20

Atividades Culturais / Educativas / Lazer 047 38
Ausência Dificuldade de Acesso 023 21
Ausência por Tratamento Dentário 032 27
Auxílio Materno-Infantil 065 50
Aviso de Crédito Via Intranet 036 30
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TÍTULO Cláusula Pág.
Aviso Prévio 059 47
Benefício Odontológico 058 46
Benefício Saúde 057 45
Calendário Anual de Compensação de 
Jornada 010 11

Comissão de Sindicância 045 37
Condições e Critérios para Ocupação de 
Imóveis / Patrimônio da CPTM 029 25

Consignações Sindicais 025 23
Danos Materiais 016 16
Desconto Confederativo / Assistencial 040 33
Diferenças Salariais 017 16
Dirigentes Sindicais 038 31
Educação Continuada, Aperfeiçoamento 
Técnico e Desenvolvimento Profissional 011 12

Empréstimo Bancário 060 47
Encaminhamento da CAT ao Sindicato 046 38
Estabilidade Acidente de Trabalho 018 16
Estabilidade Aposentadoria 043 36
Estabilidade Gestante 013 14
Estabilidade Membros da CIPA 044 36
Férias 053 41
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TÍTULO Cláusula Pág.
Gratificação de Apontador 031 26
Horas Extras 042 36
Incentivo à Educação e Profissionalização 056 44
Integralização Benefício Previdenciário 002 6
Jornada de Trabalho 055 44
Liberação Horário Pagamento de Salário 030 25
Licença Maternidade 014 15
Licença para Acompanhamento
Médico-Familiar 012 13

Licença para Cuidar de Interesse Privado 049 39
Normas e Procedimentos 037 31
Patrimônio / Taxa de Ocupação de Imóveis 066 52
Penalidade Inadimplência 039 33
Programa de Dependência Química 035 30
Reajuste Salarial 062 48
Reembolso Quebra de Caixa 050 40
Reuniões de Acompanhamento 028 24
Revisão Médica e Psicológica dos
Exames Ocupacionais 021 19

Salário Normativo 067 54
Salário para Maquinistas nas Novas 
Contratações 052 41
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TÍTULO Cláusula Pág.
Segurança do Trabalho e Saúde 
Ocupacional 024 22

Seguro de Vida em Grupo /Decessos 006 9
Sindicato – Desfiliação e Desconto 027 24
Transferência de Crédito Bancário / 
Conta Salário 009 10

Transporte Geral 061 48
Transporte para Fora do Local de Trabalho 
Habitual 051 41

Uniformes 033 27
Utilização de EPI – Equipamento de 
Proteção Individual 034 28

Vale Alimentação 063 49
Vale Refeição 064 49
Vale-Transporte 004 9
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ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2016/2017

Instrumento de Acordo Coletivo de Tra-
balho que celebram a Companhia Paulis-
ta de Trens Metropolitanos – CPTM e o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas Ferroviárias de São Paulo.

Pelo presente instrumento de Acordo Cole-
tivo de Trabalho, a Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, com sede nes-
ta cidade, na Rua Boa Vista, nº 162, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
71.832.679/0001-23, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente Paulo de Maga-
lhães Bento Gonçalves, CPF nº 040.238.498-
98 e por seu Diretor Administrativo e Finan-
ceiro Milton Frasson, CPF nº 949.937.268-72, 
doravante denominada simplesmente CPTM, 
e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
Ferroviárias de São Paulo, com sede nesta ci-
dade, na Praça Alfredo Issa, nº 48, devida-
mente inscrito no CNPJ – Ministério da Fa-
zenda sob o nº 62.426.580/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Presidente Eluiz Alves 



6

Sindicato dos Ferroviários de SP

de Matos, CPF nº 088.005.348-80, doravan-
te denominado simplesmente SINDICATO.

RESOLVEM celebrar Acordo Coletivo de Tra-
balho, doravante denominado simplesmente 
ACORDO, na forma da legislação em vigor e 
nos termos das condições expressas nas cláusu-
las a seguir:

CLÁUSULA 001 - ALUNO-APRENDIZ
A admissão de alunos aprendizes far-se-á, den-
tro das vagas existentes, mediante a participa-
ção e aprovação em Concurso Público.
Parágrafo Único - A remuneração dos alunos 
aprendizes, durante o 1º e o 2º ano de duração 
do curso de aprendizagem será reajustada de 
igual forma ao reajuste do salário mínimo, co-
mo segue:
a) Durante o 1º ano do curso = 1 (hum) salário 
mínimo
b) Durante o 2º ano do curso = 1½ (hum e meio) 
salário mínimo

CLÁUSULA 002 - INTEGRALIZAÇÃO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
A CPTM assegurará ao empregado afastado, 
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em razão de tratamento de saúde, por acidente 
de trabalho ou para tratamento de doença pro-
fissional e que receba benefício da previdên-
cia social (auxílio doença, auxílio acidente ou 
aposentadoria), o complemento da remunera-
ção líquida que receberia se estivesse em ati-
vidade, garantindo o seu pagamento em até 3 
(três) anos consecutivos de afastamento, como 
segue:
Parágrafo Primeiro - O valor salarial do afas-
tamento do empregado será corrigido segundo 
a política salarial vigente, nas mesmas datas 
dos reajustes legais da CPTM.
Parágrafo Segundo - O pagamento desta 
complementação estabelece a obrigatoriedade 
do comparecimento periódico do empregado 
afastado ao serviço médico da Empresa, para 
avaliação médica, através de convocação, por-
tando documento de Comunicação de Decisão 
da perícia médica do INSS ou de relatório do 
médico assistente quando se tratar de empre-
gado aposentado.
Parágrafo Terceiro - O pagamento desta com-
plementação salarial poderá ser suspenso ca-
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so o empregado (em atividade ou aposentado) 
não atenda à convocação prevista no parágrafo 
anterior, ou não se justifique a respeito junto à 
área médica da Companhia, decorridos 5 (cin-
co) dias da data estabelecida para apresentação. 
Parágrafo Quarto - Entende-se por remunera-
ção líquida o salário nominal acrescido da grati-
ficação anual abatido o valor do INSS. 

CLÁUSULA 003 - ANUÊNIOS / AVERBA-
ÇÃO DE TEMPO
A CPTM manterá os critérios atualmente pra-
ticados, relativos à Gratificação por Tempo de 
Serviço - Anuênio.
Parágrafo Primeiro - Esta gratificação corres-
ponde à concessão de 1% (hum por cento) so-
bre o salário nominal do empregado, para cada 
ano de trabalho efetivo prestado à CPTM, pago 
a partir do quinto ano, limitada a 35% (trinta e 
cinco por cento).
Parágrafo Segundo - Entende-se por salário 
nominal o salário contratual sem incidência de 
qualquer adicional ou outro tipo de contrapres-
tação indireta.



9

Acordo Coletivo 2016/2017

CLÁUSULA 004 - VALE-TRANSPORTE
A CPTM concederá vale-transporte nos termos 
estritos da legislação em vigor, a todos os em-
pregados que necessitarem de deslocamento pa-
ra cumprimento da jornada de trabalho.

CLÁUSULA 005 - ACOMPANHAMEN-
TO BENEFÍCIO SAÚDE
A CPTM continuará a fazer gestão com a em-
presa contratada para a prestação de serviços de 
assistência médica, com a finalidade de melho-
rar os serviços oferecidos.

CLÁUSULA 006 - SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO/DECESSOS
A CPTM concederá seguro de vida em grupo, 
assistência funeral (decessos) e seguro de aci-
dentes pessoais a todos os empregados e respec-
tivos cônjuges ou companheiros(as), nas condi-
ções e valores estipulados na apólice de seguro 
contratada pela Empresa.

CLÁUSULA 007 - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE
A CPTM concederá o adicional de 30% (trinta 
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por cento) do salário nominal aos empregados 
integrantes dos cargos de Agente de Seguran-
ça e aos empregados na função de Líder de Se-
gurança e Supervisor Geral de Segurança e aos 
antigos Encarregados e Supervisores de Segu-
rança, todos quando atuando nas funções típi-
cas da Segurança Operacional ou da Segurança 
Patrimonial, nos termos da Lei 12.740 de 08 de 
dezembro de 2012.

CLÁUSULA 008 - ADIANTAMENTO 
QUINZENAL
A CPTM manterá o adiantamento de 35% (trin-
ta e cinco por cento) do salário nominal dos em-
pregados beneficiados pelo presente Acordo, a 
ser creditado até o dia 15 de cada mês.
Parágrafo Único - O valor adiantado será des-
contado do pagamento da remuneração devida 
ao empregado no último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA 009 - TRANSFERÊNCIA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO / CONTA SALÁ-
RIO
A CPTM atenderá aos pedidos de transferência 
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de créditos bancários dos empregados, remeten-
do-os às agências do Banco do Brasil de prefe-
rência dos mesmos.
Parágrafo Primeiro - A CPTM e os Sindica-
tos farão tratativas junto à Direção do Banco do 
Brasil, a fim de obter isenção e/ou redução de 
taxas atualmente praticadas para os empregados 
que ali mantenham as suas contas bancárias.
Parágrafo Segundo – A CPTM continua-
rá orientando seus empregados quando da sua 
contratação para a abertura de conta salário jun-
to ao Banco do Brasil.

CLÁUSULA 010 - CALENDÁRIO ANU-
AL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA
No período de vigência do presente Acordo, a 
CPTM propiciará a compensação de folgas em 
dias intercalados entre feriados e fins de sema-
na, mediante fixação de jornadas complementa-
res e correspondentes às referidas folgas, atra-
vés de regime de compensação diluída no de-
correr do exercício.
Parágrafo Primeiro - Salvo no caso de aci-
dentes ou incidentes e necessidade imperiosa, a 
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CPTM não poderá escalar empregado para tra-
balhar no seu repouso remunerado.
Parágrafo Segundo - Na ocorrência de pres-
tação de trabalho no repouso remunerado, será 
devido ao empregado o pagamento das horas 
trabalhadas de acordo com a legislação perti-
nente ou, repouso compensatório.
Parágrafo Terceiro – A complementação da 
jornada, prevista no “caput”, poderá ser no iní-
cio ou no final da jornada de trabalho diária, 
respeitado sempre que possível, o interesse do 
empregado e validado pela chefia, que consi-
derará, inclusive, as características do local de 
trabalho e da atividade desenvolvida.

CLÁUSULA 011 - EDUCAÇÃO CONTI-
NUADA, APERFEIÇOAMENTO TÉC-
NICO E DESENVOLVIMENTO PRO-
FISSIONAL
A CPTM manifesta sua disposição de continuar 
investindo no desenvolvimento de seus recur-
sos humanos, através da participação de pro-
gramas voltados à educação continuada, capa-
citação, especialização e aperfeiçoamento téc-
nico.
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CLÁUSULA 012 - LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO-FA-
MILIAR 
A CPTM aceitará atestados médicos e/ou de-
claração de acompanhamento, apresentados à 
chefia imediata, de até 2 (dois) dias na vigên-
cia deste acordo, por empregado, relativos ao 
acompanhamento de dependentes legais em 
atendimento médico / hospitalar, sem necessi-
dade de compensação.
Parágrafo Primeiro - A CPTM, aceitará atesta-
dos médicos e/ou declaração de acompanhamen-
to, apresentados à chefia imediata, até um limite 
de 6 (seis) meios períodos de trabalho ao ano, 
ou de 3 (três) períodos inteiros, sem prejuízo do 
período já concedido no “caput”, às empregadas 
mães ou empregados pais que detenham a guar-
da dos filhos, para acompanhamento dos me-
nores de 6 anos relativos ao acompanhamento 
em atendimento médico/laboratorial/hospitalar.
Parágrafo Segundo - As necessidades de au-
sências, de caráter excepcional, serão avaliadas 
por profissionais da área de Serviço Social da 
empresa, que deverão emitir as recomendações 
técnicas adequadas para cada caso.
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Parágrafo Terceiro - O empregado compro-
mete-se a compensar as horas não trabalhadas, 
devido a ausência para acompanhamento médi-
co-familiar, prevista nos parágrafos primeiro e 
segundo, até o final do mês subsequente ao da 
ocorrência.
Parágrafo Quarto - Para fins de aplicação des-
ta cláusula, considera-se dependente legal o 
cônjuge, companheiro(a), filho(a) solteiro(a) 
até 21 anos (21 anos, 11 meses e 29 dias) ou 
equiparados (guarda, adotivo, enteado, tutela-
do), estendendo-se até 24 anos (24 anos, 11 me-
ses e 29 dias) para ambos os sexos, se universi-
tário e filho deficiente sem limite de idade, de-
vidamente cadastrados na Empresa.
Parágrafo Quinto - Na impossibilidade de 
compensação no prazo estipulado no parágrafo 
terceiro, a ausência será descontada como falta 
justificada.

CLÁUSULA 013 - ESTABILIDADE GES-
TANTE
A CPTM assegurará a estabilidade no emprego 
de 180 (cento e oitenta) dias, à gestante, após 



15

Acordo Coletivo 2016/2017

o término da licença maternidade, excetuado o 
cometimento de falta grave.
Parágrafo Primeiro - Caso a atividade que a 
gestante esteja desempenhando ofereça riscos 
atestados pela área médica, a Empresa deverá 
aproveitá-la em outras atividades previstas no 
PCCS, durante o período de gravidez.
Parágrafo Segundo - Fica excluída da garan-
tia prevista nesta cláusula a hipótese de resci-
são de Contrato de Trabalho por iniciativa da 
empregada, sendo obrigatória a assistência do 
Sindicato, mesmo que tenha menos de um ano 
de Empresa.

CLÁUSULA 014 - LICENÇA MATERNI-
DADE
A CPTM concederá licença remunerada pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias à empre-
gada gestante a partir do nascimento do filho ou 
do início do afastamento por licença maternida-
de, o que ocorrer primeiro.
Parágrafo Único – A CPTM concederá licença 
remunerada, na mesma proporção, à empregada 
que adotar legalmente ou tiver a guarda judicial 
para fins de adoção de crianças.
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CLÁUSULA 015 - ALEITAMENTO MA-
TERNO
A CPTM concederá 2 (duas) horas diárias, 
preferencialmente no início ou no término da 
jornada, por escolha da empregada, para alei-
tamento de seu filho, até que o mesmo comple-
te a idade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA 016 - DANOS MATERIAIS
A CPTM não cobrará os danos causados com 
quebra de materiais e utensílios, salvo quando 
comprovada a existência de dolo.

CLÁUSULA 017 - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS
A CPTM pagará a seus empregados os crédi-
tos de salários, indenizações, horas extras, diá-
rias e outras quantias devidas a qualquer título, 
tomando por base de cálculo o salário do mês 
de liquidação.

CLÁUSULA 018 - ESTABILIDADE ACI-
DENTE DE TRABALHO
A CPTM não rescindirá o contrato de trabalho 
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de seus empregados afastados por mais de 15 
(quinze) dias por motivo de acidente de traba-
lho ou doença profissional, antes de transcor-
ridos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 
alta do INSS, salvo por motivo de falta grave.
Parágrafo Primeiro - Caso o empregado fi-
que parcialmente incapacitado para o exercí-
cio do cargo em que se encontra, deverá ser 
readaptado e reenquadrado no Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários - PCCS, observadas 
as condições e requisitos definidos para o car-
go de destino.
Parágrafo Segundo - Os empregados reabi-
litados pelo INSS serão reabsorvidos nas fun-
ções em que forem julgados capazes, desde 
que existentes no PCCS.
Parágrafo Terceiro - As readaptações pode-
rão ser feitas sem o afastamento do emprega-
do, desde que homologado pelo INSS.
Parágrafo Quarto - O empregado readapta-
do ou reabilitado por acidente de trabalho para 
outros cargos e áreas da CPTM, poderá retor-
nar à sua carreira de origem, através de clas-
sificação e aprovação em todas as etapas de 
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processo seletivo interno, destinado ao supri-
mento de cargo de nível superior ao anterior-
mente ocupado.

CLÁUSULA 019 - ASSISTÊNCIA JURÍ-
DICA
A CPTM prestará assistência jurídica aos seus 
empregados quando a demanda, de ordem cri-
minal, for oriunda do exercício legítimo e legal 
da atividade profissional, sendo os mesmos en-
volvidos em processos judiciais resultantes da 
relação de emprego.

CLÁUSULA 020 - ACERVO TÉCNICO
A CPTM fornecerá, a pedido do interessado e 
para fim de acervo técnico, atestado contendo 
a indicação da participação específica em estu-
dos, planos, projetos, obras e serviços, ficando 
condicionado o fornecimento do referido ates-
tado à participação efetiva do empregado inte-
ressado, desde que esteja em cargo e atribuições 
compatíveis, em todo o trabalho realizado.
Parágrafo Único – De acordo com o estipulado 
pela Lei Federal nº 6.469 de 07/12/1977, regu-
lamentada pela resolução do CONFEA n. 317 
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de 31/10/1986, o empregado interessado, devi-
damente registrado no CREA (Conselho Regio-
nal de Engenharia e Agronomia do Estado de 
São Paulo), deverá emitir e recolher integral-
mente as ART’s (Anotações de Responsabili-
dade Técnica). A CPTM deverá fornecer, me-
diante solicitação do empregado interessado, o 
Atestado correspondente (Atestado de Capaci-
dade Técnica), bem como assinar à respectiva 
ART, na condição de “Contratante”. Cada ART 
deverá corresponder a um determinado contrato 
ou serviço, descrevendo as obras e os serviços 
realizados, detalhando a participação do empre-
gado interessado.

CLÁUSULA 021 - REVISÃO MÉDICA E 
PSICOLÓGICA DOS ExAMES OCUPA-
CIONAIS
A CPTM tratará a frequência dos empregados 
utilizando código específico para o período que 
estiverem, exclusivamente, à disposição do ser-
viço médico da CPTM, para fim de revisão mé-
dica e psicológica para que tenham sua frequên-
cia apontada como efetivo serviço.
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Parágrafo Primeiro - Os exames médicos, nas 
revisões, serão efetuados, no mínimo, de acordo 
com o PCMSO – Programa de Controle Médi-
co de Saúde Ocupacional, especificado na nor-
ma de serviço NS.GRH/003, que regulamenta 
o assunto, observadas as escalas de trabalho, e 
de acordo com o cronograma da unidade local 
e disponibilidade de agenda dos profissionais.
Parágrafo Segundo - A CPTM fará exames pe-
riódicos em seus empregados após o descanso 
regulamentar ou de acordo com recomendação 
da área Médica.

CLÁUSULA 022 - ATESTADOS / DE-
CLARAÇõES DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE
A CPTM aceitará atestados de Médico, Dentis-
ta, Psicólogo, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo e 
Nutricionista registrados nos respectivos conse-
lhos de classe, bem como atestado/declaração 
de horas, fornecidos pelos respectivos profissio-
nais da área da saúde, desde que atendida à le-
gislação.
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Parágrafo Primeiro - Nos atestados de até 15 
(quinze) dias, o empregado deverá apresentar 
o mesmo à sua chefia imediata para justificar 
a sua ausência e esta, após o abono da frequên-
cia, deverá encaminhar o atestado ao Posto Mé-
dico para registro em prontuário e avaliação da 
necessidade de comparecimento do respectivo 
empregado.
Parágrafo Segundo - Nos atestados superiores 
a 15 (quinze) dias o empregado deverá compa-
recer ao Posto Médico, onde está cadastrado, 
até o 10º (décimo) dia consecutivo ou, na im-
possibilidade de comparecimento, a sua chefia 
imediata e/ou o Posto Médico, deverão ser co-
municados dentro do mesmo prazo, para que se-
ja providenciada a documentação necessária, a 
fim de que o empregado protocole o benefício 
de auxílio doença junto ao INSS.

CLÁUSULA 023 - AUSÊNCIA DIFICUL-
DADE DE ACESSO
A CPTM, com base em parecer da chefia local, 
poderá abonar o dia de ausência ou atraso do 
empregado, quando este for impedido de com-
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parecer ao local de trabalho por consequência 
de movimento paredista no transporte coletivo 
de passageiros (urbano e intermunicipal).

CLÁUSULA 024 - SEGURANÇA DO 
TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL
A CPTM cumprirá o disposto nas Normas Re-
gulamentadoras referentes à Saúde e Segurança 
do Trabalho de seus empregados e manterá as 
reuniões bimestrais, conjuntas, com a participa-
ção de até 2 (dois) representantes de cada Sindi-
cato e assessoria técnica, objetivando:
Parágrafo Primeiro - Apresentar o andamento 
de planos e ações destinados à prevenção e pre-
servação da saúde dos empregados no ambiente 
ocupacional.
Parágrafo Segundo - Receber dos Sindicatos 
informações sobre as não conformidades iden-
tificadas que afetem os empregados, de manei-
ra global, em assuntos de Segurança e Medicina 
do Trabalho e que possam vir a gerar novos pla-
nos e ações de melhoria dentro das prioridades 
de gestão da CPTM.
Parágrafo Terceiro – A CPTM terá um prazo 
de até 45 (quarenta e cinco) dias, para responder 
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aos Sindicatos quaisquer informações sobre as 
não conformidades identificadas, apresentadas 
pelos mesmos, informando os resultados dos le-
vantamentos que efetuou, especificando as me-
didas de proteção a serem adotadas, bem como 
os prazos a serem observados.

CLÁUSULA 025 - CONSIGNAÇõES SIN-
DICAIS
A CPTM depositará em até 3 (três) dias úteis 
as consignações sindicais devidas em favor dos 
Sindicatos, após o dia de pagamento dos salá-
rios dos empregados no mês de competência.

CLÁUSULA 026 - ASCENSÃO FUNCIO-
NAL DIRIGENTE SINDICAL
A CPTM permitirá que o empregado, membro 
das Diretorias Executivas dos Sindicatos, afas-
tado para exercício de seu mandato, participe de 
seus processos seletivos internos, em igualdade 
de condições com os demais empregados.
Parágrafo Primeiro - O aproveitamento dar-
se-á na medida da existência de vagas liberadas 
para preenchimento.
Parágrafo Segundo - Para o exercício do novo 
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cargo e função, o empregado Dirigente Sindi-
cal deverá retornar à ativa junto aos quadros da 
Empresa, por um período mínimo de 1 (hum) 
ano.

CLÁUSULA 027 - SINDICATO - DESFI-
LIAÇÃO E DESCONTO
A CPTM somente fará processamento em Folha 
de Pagamento da desfiliação de associado do(s) 
Sindicato(s) e supressão de descontos, quando 
solicitados pelo(s) Sindicato(s), com base em 
pedido expresso do empregado.
Parágrafo Único – O pedido de desfiliação e 
desconto deverá ser encaminhado à CPTM pelo 
Sindicato até o dia 15 (quinze), para processa-
mento dentro do próprio mês.

CLÁUSULA 028 - REUNIõES DE ACOM-
PANHAMENTO
Serão realizadas reuniões bimestrais, com agen-
da pré-determinada e acordada entre a CPTM e 
os Sindicatos, com a finalidade de apresentar e 
debater assuntos administrativos e operacionais 
relativos a Empresa, além das Cláusulas do pre-
sente Acordo.
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CLÁUSULA 029 - CONDIÇõES E CRI-
TÉRIOS PARA OCUPAÇÃO DE IMÓ-
VEIS / PATRIMÔNIO DA CPTM
A CPTM deverá apresentar a seus permissioná-
rios e aos Sindicatos, avaliação de seus imóveis.
Parágrafo Primeiro – A CPTM disponibilizará 
aos empregados interessados e aos Sindicatos, 
um banco de dados com a relação de seus imóveis.
Parágrafo Segundo – A CPTM manterá uma lis-
ta atualizada com a relação de empregados inte-
ressados em alocar seus imóveis, disponibilizan-
do-a aos Sindicatos, cuja definição de critérios 
de ocupação será objeto de reunião específica.
Parágrafo Terceiro – A CPTM reembolsará ou 
descontará no valor da Taxa de Ocupação, valo-
res gastos com reformas e/ou melhorias execu-
tadas no imóvel mediante aprovação prévia do 
orçamento realizado.
Parágrafo Quarto - Casos de reforma e/ou me-
lhorias anteriores à assinatura deste Acordo se-
rão objeto de avaliação pela Empresa.

CLÁUSULA 030 - LIBERAÇÃO HORÁ-
RIO PAGAMENTO DE SALÁRIO
A CPTM, através das respectivas chefias, fará 
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programações específicas, onde couber, para li-
beração dos empregados da via permanente e de 
manutenção, com vistas ao recebimento dos sa-
lários no fim de cada mês.

CLÁUSULA 031 - GRATIFICAÇÃO DE 
APONTADOR
A CPTM manterá o pagamento de uma gratifi-
cação de 10% (dez por cento) do nível inicial 
da classe 03 do Plano Técnico-Administrativo, 
aos empregados que executam tarefas de Apon-
tador.
Parágrafo Primeiro - Esta gratificação será 
devida enquanto o empregado exercer a função 
agregada de apontadoria. Cessando esta condi-
ção cessará o pagamento da gratificação.
Parágrafo Segundo - Não se aplica o previsto 
no “caput” aos empregados detentores de car-
gos de chefia, de supervisão de nível médio e de 
cargos de confiança. 
Parágrafo Terceiro - Esta gratificação deverá 
ser excluída com a implantação do sistema de 
ponto eletrônico.
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CLÁUSULA 032 - AUSÊNCIA POR TRA-
TAMENTO DENTÁRIO
A CPTM abonará as horas em que o emprega-
do comparecer a tratamento dentário executa-
do por dentistas credenciados pela contratada, 
através do Benefício Odontológico, por dentis-
ta particular e por dentista dos Sindicatos, apre-
sentando, no retorno ao local de trabalho, ates-
tado odontológico assinado pelo dentista com 
menção da hora de chegada e saída.

CLÁUSULA 033 - UNIFORMES
A CPTM, com base no disposto na Norma de 
Serviço em vigor, fornecerá gratuitamente a 
seus empregados, uniformes cujo uso seja con-
siderado obrigatório. 
Parágrafo Primeiro - Caso o fornecimento 
ocorra de forma insuficiente, os empregados fi-
carão isentos de qualquer responsabilidade. 
Parágrafo Segundo - Os uniformes deverão 
ser adequados a todas as condições, inclusive 
funcionais e climáticas. 
Parágrafo Terceiro - Serão fornecidos conjun-
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tos completos de uniformes, de acordo com a 
categoria funcional do empregado e conforme 
especificação da Empresa, para períodos de 18 
(dezoito) meses ou de 1 (hum) ano de interva-
lo para troca.
Parágrafo Quarto - Para a reposição de peças 
do uniforme, por qualquer motivo, os emprega-
dos deverão proceder à devolução das peças a 
serem substituídas.
Parágrafo Quinto – O uniforme tipo EPI an-
tichamas, antichoque, botas de segurança e ou-
tros é de fornecimento obrigatório e ininterrup-
to conforme a NR6 e no caso do não forneci-
mento pela empresa os funcionários estão dis-
pensados das tarefas de alto risco em conformi-
dade com a NR6 do MTE.

CLÁUSULA 034 - UTILIZAÇÃO DE EPI 
– EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO IN-
DIVIDUAL
A CPTM fornecerá Equipamento de Proteção 
Individual – EPI, gratuitamente, ao empregado 
que, por Lei e em razão das suas funções, es-
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teja obrigado a utilizá-lo, desde que adequado 
aos riscos e em perfeito estado de conservação 
e funcionamento, inclusive devendo possuir o 
C.A. (Certificado de Aprovação), nos termos da 
legislação específica, que deverá ser apresenta-
do aos Sindicatos, quando solicitado. 
Parágrafo Primeiro - A CPTM ministrará trei-
namentos periódicos e reciclagem quanto à 
conscientização, uso, forma correta de utiliza-
ção, higienização, conservação e guarda do EPI. 
Parágrafo Segundo - É terminantemente proi-
bido ao empregado recusar-se a utilizar o EPI, 
tendo em vista o que dispõe a legislação vigen-
te, cuja inobservância constitui falta grave, ca-
bendo à aplicação de penalidade ao empregado 
infrator.
Parágrafo Terceiro - A CPTM deverá fornecer 
condições ideais de conservação e guarda dos 
EPI’s, ao empregado que esteja enquadrado nas 
condições previstas nesta Cláusula.
Parágrafo Quarto – A CPTM, conforme legisla-
ção se obriga a entregar o PPRA atualizado, para 
acervo do Sindicato e para consulta da Categoria.
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CLÁUSULA 035 - PROGRAMA DE DE-
PENDÊNCIA QUÍMICA
A CPTM divulgará aos Sindicatos, semestral-
mente, em uma das reuniões sobre a Seguran-
ça do Trabalho e Saúde Ocupacional (Cláusu-
la 024 do ACT) as ações do Programa de Pre-
venção e Controle da Dependência Química e 
Uso de Substâncias Psicoativas já implantado 
na Companhia.
Parágrafo Único – A CPTM divulgará a todos 
os empregados, informações sobre o Programa 
de Prevenção e Controle da Dependência Quí-
mica e do Uso de Substâncias Psicoativas, vi-
sando esclarecer e sensibilizar para o valor e 
importância das atividades que o envolve.

CLÁUSULA 036 - AVISO DE CRÉDITO 
VIA INTRANET
A CPTM disponibilizará a cada empregado, via 
intranet, consulta ao seu respectivo aviso de 
crédito relativo ao pagamento mensal dos últi-
mos seis meses, férias e 13º salário, salvo con-
dições técnicas do sistema.
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CLÁUSULA 037 - NORMAS E PROCE-
DIMENTOS
A CPTM fornecerá, mensalmente, aos Sindica-
tos signatários do Acordo Coletivo de Trabalho 
Parcial, por meio de pen drive fornecido pelos 
mesmos, exemplar das regulamentações admi-
nistrativas, normas e procedimentos sobre re-
cursos humanos que se encontrem vigorando e 
aquelas emitidas na vigência deste Acordo.

CLÁUSULA 038 - DIRIGENTES SINDI-
CAIS
A CPTM liberará dirigentes eleitos dos Sindica-
tos, nas seguintes condições:
Parágrafo Primeiro - Na razão de 1 (um) por 
600 (seiscentos) empregados associados ou lo-
tados na respectiva base territorial do Sindicato, 
com salários e demais vantagens. Fica satisfei-
ta a condição de liberação do Dirigente Sindical 
sempre que for atingida ou superada a quantida-
de de 301 (trezentos e hum) empregados, além 
dos 600 (seiscentos) empregados associados.
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Parágrafo Segundo – Não obstante a dispo-
sição contida no parágrafo primeiro supra, a 
CPTM por negociação com as Entidades Sindi-
cais assegura a distribuição como segue: o Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empresas Ferro-
viárias de São Paulo poderá ter liberado até 6 
(seis) Dirigentes Sindicais; o Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Sorocabana, até 6 (seis) Dirigentes Sindicais, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-
roviárias da Zona Central do Brasil, até 6 (seis) 
Dirigentes Sindicais e o Sindicato dos Enge-
nheiros no Estado de São Paulo, 1 (hum) Diri-
gente Sindical.
Parágrafo Terceiro - A CPTM, considerada 
a necessidade dos serviços, poderá conceder 
abono de ausências (ponto livre) a empregados 
eleitos Dirigentes ou Delegados Sindicais, con-
vocados pelos Sindicatos, até 30 (trinta) dias 
homens/mês, total ou parcial nos dias solicita-
dos, durante a vigência deste Acordo, mediante 
solicitação por escrito dos Sindicatos, com an-
tecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA 039 - PENALIDADE INA-
DIMPLÊNCIA
A CPTM, na inadimplência ao cumprimento 
de cláusulas deste Acordo, receberá notificação 
do(s) Sindicato(s), através de seu Departamento 
de Administração de Pessoal, que terá 10 (dez) 
dias para solucionar ou convocar o(s) reclaman-
te(s) para solução administrativa.
Parágrafo Primeiro - Fica fixado o foro da co-
marca da Capital para dirimir eventuais ques-
tões judiciais.
Parágrafo Segundo - Caracterizada a inadim-
plência, a CPTM recolherá aos cofres do(s) Sin-
dicato(s), uma multa no valor de 10% (dez por 
cento) sobre o salário normativo da categoria, 
de forma cumulativa, tantas quantas forem as 
Cláusulas não cumpridas, multiplicado pelo nú-
mero de empregados que se encontrem em situ-
ação divergente ao pactuado no presente Acor-
do, em favor dos empregados envolvidos.

CLÁUSULA 040 - DESCONTO CONFE-
DERATIVO / ASSISTENCIAL
A CPTM, com base em comunicação dos Sin-
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dicatos, através de ofício específico remetido 
à Empresa, com tempo hábil para o processa-
mento e em conformidade com os preceitos le-
gais pertinentes, procederá ao desconto nos sa-
lários, de todos os seus empregados, da Contri-
buição Confederativa / Assistencial, aprovada e 
fixada nas respectivas Assembleias Gerais dos 
Sindicatos profissionais signatários do presente 
Acordo Coletivo de Trabalho.
Parágrafo Primeiro - Para fim de conheci-
mento dos empregados, os Sindicatos divulga-
rão boletim informando a categoria profissio-
nal a respeito das condições e valores fixados 
em Assembleia. Tal divulgação deverá ser feita, 
no máximo, até o 5º dia útil após aprovação do 
Acordo em Assembleia.
Parágrafo Segundo - O empregado poderá 
exercer o direito de oposição, por escrito e indi-
vidualmente, no prazo de até 07 (sete) dias cor-
ridos, a contar da data de divulgação do boletim 
informativo, a que se refere o parágrafo primei-
ro, junto ao Sindicato Profissional da sua base 
territorial, através de carta assinada em 2 (du-
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as) vias e protocolada no Sindicato. De posse 
da 2ª via protocolada e dentro desse prazo, o 
empregado deverá enviá-la ao DRHP, compro-
vando que exerceu seu direito de oposição junto 
ao Sindicato Profissional, para que a CPTM não 
efetue o desconto.
Parágrafo Terceiro - Será de responsabilidade 
do(s) Sindicato(s) Profissional(ais), eventuais 
pedidos de devoluções em face da discordân-
cia manifestada pelo empregado, na hipótese de 
questionamento judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA 041 - ADICIONAL NOTUR-
NO
A CPTM manterá o percentual de 50% (cin-
quenta por cento), a título de adicional notur-
no, sobre os salários nominais de seus empre-
gados, que trabalharem em horário noturno das 
22h às 5h.
Parágrafo Único – Após o cumprimento da 
jornada noturna será devido também o adicio-
nal em virtude da prorrogação das horas traba-
lhadas após as 5h.
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CLÁUSULA 042 - HORAS ExTRAS
A CPTM manterá a remuneração das horas ex-
tras em 100% (cem por cento) sobre o salário 
nominal do empregado.

CLÁUSULA 043 - ESTABILIDADE APO-
SENTADORIA
A CPTM não poderá dispensar seus emprega-
dos durante os 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores e 6 (seis) meses imediatamente pos-
teriores à aquisição do direito mínimo adquiri-
do de aposentadoria, definido pelo INSS, res-
salvados os casos de acordo e cometimento de 
falta grave.

CLÁUSULA 044 - ESTABILIDADE 
MEMBROS DA CIPA
A CPTM adotará, na composição dos membros 
da CIPA, os critérios consubstanciados na le-
gislação própria, garantindo aos representantes 
titulares e suplentes dos empregados a estabili-
dade preconizada na Lei.
Parágrafo Primeiro - A CPTM divulgará as 
eleições da CIPA com o mínimo de 45 (quaren-
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ta e cinco) dias de antecipação à sua realização 
comunicando aos Sindicatos.
Parágrafo Segundo - A CPTM abonará o pon-
to dos representantes da CIPA de acordo com os 
seguintes critérios:
a) Abono de 5 (cinco) horas semanais dos re-
presentantes eleitos para participação em reu-
niões da CIPA, inspeções em locais de trabalho, 
análise e investigação de ocorrências na área de 
atuação à qual pertence, desde que comprova-
da em ata;
b) No dia das eleições o abono será estendido 
aos candidatos e fiscais.
Parágrafo Terceiro - Os representantes de em-
pregados na CIPA não serão transferidos da 
área de atuação para a qual foram eleitos, salvo 
quando por opção dos mesmos.

CLÁUSULA 045 - COMISSÃO DE SIN-
DICÂNCIA
O empregado poderá solicitar a assistência de 
um representante do Sindicato, quando subme-
tido à Comissão de Sindicância.
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CLÁUSULA 046 - ENCAMINHAMEN-
TO DA CAT AO SINDICATO
A CPTM encaminhará ao Sindicato de ba-
se, mensalmente, uma via da Comunicação de 
Acidente de Trabalho – CAT.

CLÁUSULA 047 - ATIVIDADES CUL-
TURAIS / EDUCATIVAS / LAZER
A CPTM divulgará e promoverá a realização 
de atividades culturais, educativas e de lazer 
aos seus empregados e dependentes diretos, in-
centivando a participação e o desenvolvimento 
de novas formas de expressão no campo da ar-
te, música, esporte, literatura etc.
Parágrafo Único - A CPTM manterá convê-
nio com o SESI, que proporcionará vantagens 
aos empregados que se associarem, a fim de 
que possam usufruir das atividades de lazer 
dos seus CATS - Centro de Atividade do SESI. 

CLÁUSULA 048 - APOSENTADORIA 
ESPECIAL
A CPTM preencherá o formulário de exposi-
ção a agentes agressivos de forma conveniente 
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e adequada, de acordo com a legislação, para a 
concessão do benefício de aposentadoria espe-
cial pelo INSS.
Parágrafo Primeiro - Sempre que a avaliação 
feita pela empresa, no que concerne a exposi-
ção a ruídos, for igual ou inferior a 90 db (A) 
decibéis, é facultado aos sindicatos convocar 
perito oficial do Ministério do Trabalho, para 
acompanhamento.
Parágrafo Segundo – A CPTM entregará o 
formulário ao empregado, devidamente pre-
enchido, num prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. 

CLÁUSULA 049 - LICENÇA PARA CUI-
DAR DE INTERESSE PRIVADO
A CPTM assegurará ao empregado o direito de 
se ausentar do serviço por até 3 (três) dias, con-
secutivos ou não, na vigência deste Acordo, pa-
ra tratar de interesse privado, mediante com-
pensação.
Parágrafo Primeiro – O pedido deverá ser 
formulado pelo empregado, em duas vias, e en-
tregue à chefia imediata com antecedência mí-
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nima de 72 (setenta e duas) horas em relação a 
data solicitada para licença. 
Parágrafo Segundo – A chefia imediata deve-
rá protocolar uma via e avaliar a possibilidade 
de concessão da licença em função da necessi-
dade de serviço no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas.
Parágrafo Terceiro - O empregado poderá 
apresentar alternativa em caso de indeferimento 
e enviar a segunda via ao sindicato de sua ba-
se, sem prejuízo de sua permanência no traba-
lho para tanto.
Parágrafo Quarto – O empregado comprome-
te-se a compensar os dias não trabalhados, devi-
do à ausência para cuidar de interesse privado, 
até o final do mês subsequente ao da ocorrência 
mediante convocação da chefia.
Parágrafo Quinto – Na impossibilidade de 
compensação, a ausência será descontada como 
falta justificada.

CLÁUSULA 050 - REEMBOLSO QUE-
BRA DE CAIxA
A CPTM manterá o reembolso da diferença de 
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quebra-de-caixa, até o valor equivalente a 22 
(vinte e dois) bilhetes unitários F-01, por mês, 
conforme norma em vigor. 

CLÁUSULA 051 - TRANSPORTE PARA 
FORA DO LOCAL DE TRABALHO HA-
BITUAL
A CPTM propiciará meio de locomoção ade-
quado e gratuito para seus empregados, quando 
no cumprimento de suas jornadas de trabalho, 
forem compelidos a iniciar ou findar o serviço 
fora de seu local normal de trabalho. 

CLÁUSULA 052 - SALÁRIO PARA MA-
QUINISTAS NAS NOVAS CONTRATA-
ÇõES
Os novos empregados contratados para o cargo 
de Maquinista serão admitidos no padrão “A” 
e, se aprovados no período de experiência (90 
dias), serão efetivados no padrão “B” da estru-
tura salarial vigente para o cargo de maquinista.

CLÁUSULA 053 - FÉRIAS
A CPTM garantirá que o início do período de 
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férias do empregado sujeito a escala, não coin-
cidirá com o seu descanso, folga ou intervalo 
regulamentar. Para os empregados que não tra-
balham em regime de escala o início das férias 
não poderá coincidir com sábados, domingos, 
feriados ou dias compensados.
Parágrafo Primeiro - A CPTM, observadas as 
necessidades de serviço, poderá permitir o des-
dobramento das férias do pessoal em dois perío-
dos, um dos quais, nunca inferior a 10 (dez) dias 
corridos, nos termos do parágrafo 1º, do art. 134 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
incluindo-se também pedidos formais, formula-
dos por empregados com idade igual ou supe-
rior a 50 anos.
Parágrafo Segundo - A CPTM viabilizará um 
sistema de férias que permita periodicamente, a 
todos os empregados, condições de serem goza-
das nos meses considerados “nobres” (janeiro, 
fevereiro, julho e dezembro).
Parágrafo Terceiro - A CPTM garantirá às em-
pregadas gestantes e as que fizerem adoção le-
gal, a possibilidade de marcar o período de fé-
rias na sequência da licença maternidade, desde 
que tenha adquirido direito a férias.
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Parágrafo Quarto - A CPTM avisará aos seus 
empregados, com 30 (trinta) dias de antecedên-
cia, a data de início das férias individuais sempre 
que a Empresa alterar a data inicialmente previs-
ta, salvo por necessidade imperiosa de serviço.
Parágrafo Quinto - A CPTM efetuará o paga-
mento das verbas de férias, junto com o paga-
mento do salário do mês que antecede o início 
do período de gozo das mesmas, respeitado o 
disposto no art. 145 da CLT.
Parágrafo Sexto – A CPTM manterá a conces-
são da gratificação de férias na proporção de 2/3 
(dois terços) do salário nominal, ou de 1/3 (um 
terço) sobre a remuneração, aquilo que for mais 
favorável ao empregado, por ocasião de suas fé-
rias.
Parágrafo Sétimo - Entende-se por salário no-
minal o salário contratual sem incidência de 
qualquer adicional ou outro tipo de contrapres-
tação indireta.

CLÁUSULA 054 - ADIANTAMENTO DE 
13º SALÁRIO
A CPTM antecipará o pagamento correspon-
dente a metade do 13º salário no dia 20 de janei-
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ro de cada ano, mediante opção do empregado. 
Parágrafo Único - Os empregados não optan-
tes receberão o valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do 13º salário no dia 30 
(trinta) de novembro de cada ano.

CLÁUSULA 055 - JORNADA DE TRA-
BALHO
A jornada de trabalho da CPTM será única, fixa-
da em 40 (quarenta) horas semanais, exceto pa-
ra os empregados do Centro de Controle Ope-
racional – CCO (que está fixada em 36 (trinta e 
seis) horas semanais), e outras classes que têm 
jornada de trabalho especial prevista em lei.

CLÁUSULA 056 - INCENTIVO À EDU-
CAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO
A CPTM implementará convênios com entida-
des educacionais nas modalidades de ensino su-
perior, ensino fundamental, médio e/ou técnico, 
inclusive com creches, bem como com escolas 
de idiomas, para empregados, dependentes di-
retos e estagiários, de forma a possibilitar van-
tagens aos mesmos, como desconto em matrí-
cula, mensalidade ou outros itens cobrados.
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Parágrafo Primeiro - A CPTM fará divulga-
ção nos meios de comunicação disponíveis dos 
nomes das instituições de ensino que firmarem 
convênios, bem como os cursos e vantagens 
oferecidos aos empregados, dependentes dire-
tos e estagiários.
Parágrafo Segundo - A CPTM divulgará em 
suas dependências cursos de habilitação de vá-
rias modalidades promovidos pelo SESI e cur-
sos profissionalizantes promovidos pelo SE-
NAI.
Parágrafo Terceiro - A CPTM aceitará que os 
Sindicatos através de seus associados, via pes-
quisa, indiquem, a título de sugestão, institui-
ções de forma a possibilitar vantagens aos em-
pregados e/ou dependentes, em todas as regiões 
de São Paulo e da grande São Paulo.

CLÁUSULA 057 - BENEFÍCIO SAÚDE
A CPTM garantirá um Plano Básico de Assis-
tência Médica Hospitalar destinado aos Empre-
gados e Diretores da Companhia em atividade e 
seus respectivos dependentes diretos, bem co-
mo aos empregados afastados por auxílio doen-
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ça, acidente do trabalho e licença maternidade, 
feito com uma única Empresa, mediante pro-
cesso licitatório. 
Parágrafo Primeiro – Não será permitida a in-
termediação na manutenção do Plano de Assis-
tência Médica Hospitalar. 
Parágrafo Segundo – O empregado poderá op-
tar por um plano superior, desde que disponi-
bilizado pela empresa contratada, arcando este 
com as despesas decorrentes desta opção. 
Parágrafo Terceiro – A CPTM quando da pror-
rogação, ou não, do contrato vigente, ou de nova 
contratação, deverá consultar, antes do seu ven-
cimento, os Sindicatos para avaliar a satisfação 
quanto ao desempenho dos serviços prestados. 

CLÁUSULA 058 - BENEFÍCIO ODON-
TOLÓGICO
A CPTM garantirá um Plano Básico de Assis-
tência Odontológica, destinado aos Emprega-
dos e Diretores da Companhia em atividade, 
bem como aos empregados afastados por auxí-
lio doença, acidente do trabalho e licença ma-
ternidade, feito com uma única Empresa, me-
diante processo licitatório.
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Parágrafo Primeiro – Não será permitida a in-
termediação na manutenção do Plano de Assis-
tência Odontológica.
Parágrafo Segundo - O empregado poderá op-
tar por um plano superior, desde que disponi-
bilizado pela empresa contratada, arcando este 
com as despesas decorrentes desta opção. 
Parágrafo Terceiro – A CPTM quando da pror-
rogação, ou não, do contrato vigente, ou de no-
va contratação, deverá consultar, antes do seu 
vencimento, os sindicatos para avaliar a satisfa-
ção quanto ao desempenho dos serviços presta-
dos pela contratada.

CLÁUSULA 059 - AVISO PRÉVIO
A CPTM manterá na dispensa sem justa causa 
a concessão de um aviso prévio de 60 (sessen-
ta) dias, sempre que o empregado contar com 
mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade ou 
com mais de 10 (dez) anos de serviços presta-
dos à empresa.

CLÁUSULA 060 - EMPRÉSTIMO BAN-
CÁRIO
A CPTM manterá e processará o desconto em 
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folha de pagamento, de empréstimos pessoais 
contraídos pelos empregados, nos termos do 
Decreto n° 4.840, de 17 de setembro de 2003, em 
conformidade com os convênios estabelecidos 
entre os sindicatos e as entidades financeiras.
Parágrafo Único – A CPTM e os Sindicatos 
em até 45 (quarenta e cinco) dias após a assi-
natura deste Acordo, devem preparar toda for-
malização dos procedimentos acerca dos con-
vênios com as Instituições Bancárias. 

CLÁUSULA 061 - TRANSPORTE GERAL
A CPTM manterá o acesso dos seus emprega-
dos às estações do Sistema Metro-Ferroviário 
(METRÔ e CPTM), mediante utilização do bi-
lhete de serviço.

CLÁUSULA 062 - REAJUSTE SALA-
RIAL
A CPTM corrigirá os valores de sua tabela de 
salários pelo índice de 10,44% referente ao acu-
mulado do IPC – FIPE, dos meses de março 
de 2015 a fevereiro de 2016, em duas parce-
las, a primeira em março/16 e a segunda em 
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setembro/16 sobre o salário de agosto já cor-
rigido.

CLÁUSULA 063 - VALE ALIMENTAÇÃO
A CPTM manterá o fornecimento mensal de va-
le alimentação corrigido no mesmo percentual 
dos salários, 10,44% em março/16, elevando o 
valor de R$ 276,50 (duzentos e setenta e seis re-
ais e cinquenta centavos) mês, para R$ 305,37 
(trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) 
mês e, em setembro/16 novo reajuste elevando 
novamente o valor mensal para R$ 319,00 (tre-
zentos e dezenove reais).

CLÁUSULA 064 - VALE REFEIÇÃO
O vale refeição concedido aos empregados por 
meio de 12 (doze) cotas ao ano com 24 (vinte 
e quatro) unidades mensais será corrigido com 
o mesmo percentual de correção dos salários, 
10,44% em março/16, elevando o valor facial 
de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta cen-
tavos) /dia para R$ 30,37 (trinta reais e trinta e 
sete centavos) /dia, totalizando R$ 728,90 (se-
tecentos e vinte e oito reais e noventa centavos) 
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mês e, em setembro/16 novo reajuste elevando 
novamente o valor facial para 30,66 (trinta reais 
e sessenta e seis centavos) /dia, totalizando R$ 
736,00 (setecentos e trinta e seis reais) ao mês.
Parágrafo Primeiro – Concessão aos alunos 
aprendizes nas mesmas condições dos demais 
empregados, exceto quando da existência de 
restaurante próprio ou conveniado.
Parágrafo Segundo - Manutenção, de até 15 
dias, nos casos de afastamento por acidente de 
trabalho ou licença médica.

CLÁUSULA 065 - AUxÍLIO MATERNO
-INFANTIL
A CPTM pagará auxílio materno-infantil a seus 
empregados em atividade, inclusive nos afasta-
mentos por auxílio doença, acidente de traba-
lho, licença maternidade e mandato sindical, a 
partir do nascimento ou adoção legal da crian-
ça até que esta complete 7 (sete) anos de idade, 
corrigido com o mesmo percentual de correção 
dos salários, 10,44% em março/16, elevando o 
valor de R$ 285,68 (duzentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos), para R$ 315,50 
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(trezentos e quinze reais e cinquenta centavos) 
e, em setembro/16 novo reajuste elevando no-
vamente o valor mensal para R$ 325,00 (trezen-
tos e vinte e cinco reais).
Parágrafo Primeiro - O auxílio acima será 
concedido mediante a apresentação do compro-
vante da(s) matrícula(s) da(s) criança(s) em cre-
che, pré-escola ou ensino fundamental e manti-
do mediante a apresentação mensal de recibo(s) 
de pagamento(s), até o 5º dia útil do mês subse-
quente ao daquele frequentado pela criança na 
escola.
Parágrafo Segundo - Sem prejuízo da conces-
são dos termos do parágrafo anterior, a Empresa 
pagará auxílios na mesma razão, para cobertu-
ra de despesas com a guarda de até dois depen-
dentes não matriculados em creche, pré-escola 
ou ensino fundamental, independente de com-
provação.
Parágrafo Terceiro - A condição prevista no 
parágrafo segundo dar-se-á exclusivamente pa-
ra empregados cuja jornada de trabalho se dê 
em horário noturno, desde que tenham cumpri-
do escala noturna por mais de 15 (quinze) dias 
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no mês, com exceção do período de férias. Por 
horário noturno entende-se aquele compreendi-
do entre as 22h de um dia às 5h do dia seguinte.
Parágrafo Quarto - No caso de dependentes 
comprovadamente excepcionais ou inválidos, 
não haverá limite de idade, dispensando de ma-
trícula em creche, pré-escola, ensino fundamen-
tal ou escola especial.
Parágrafo Quinto - Nos casos em que a enti-
dade familiar seja formada por mais de 1 (hum) 
empregado na Empresa, apenas 1(hum) fará jus 
ao benefício.
Parágrafo Sexto – As condições previstas nes-
ta cláusula aplicam-se aos alunos aprendizes.

CLÁUSULA 066 - PATRIMÔNIO / TAxA 
DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS
A CPTM cobrará dos empregados a taxa de 
ocupação de imóveis por eles ocupados em fun-
ção do salário base de cada empregado.
Parágrafo Primeiro - Para os ocupantes de 
imóveis com Termo de Permissão de Uso de 
Imóvel Residencial celebrados com data ante-
rior a 1° de setembro de 2008, será cobrado o 



53

Acordo Coletivo 2016/2017

valor pago até essa data, acrescido do mesmo 
índice aplicado para o reajuste salarial.
Parágrafo Segundo - Para os ocupantes de 
imóveis com Termo de Permissão de Uso de 
Imóvel Residencial celebrados com data poste-
rior a 1° de setembro de 2008, será cobrado dos 
empregados que recebem até 6 (seis) (*)VRs 
(valor de referência), o valor de 01 (hum) VR. 
Para os empregados com salários superiores a 
06 (seis) VRs, será cobrado 01 (hum) VR (X) 
+ 10% (dez por cento) sobre a diferença entre 
o salário base (Z), deduzidos 06 (seis) VRs (Y), 
como segue: [X + 0,1 (Z – Y)].
(*) VR = a partir de março/16 de R$ 507,22 
(quinhentos e sete reais e vinte e dois centavos) 
e a partir de setembro de R$ 532,39 (quinhen-
tos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos).
Parágrafo Terceiro - Será também, cobrado do 
empregado, conforme especificado no Termo de 
Permissão de Uso de Imóvel Residencial, o va-
lor correspondente às taxas e impostos relativa-
mente ao imóvel utilizado pelo mesmo ou de 
outras práticas que venham a ser adotadas, me-
diante consenso entre as partes, durante a vigên-
cia deste Acordo.
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CLÁUSULA 067 - SALÁRIO NORMATI-
VO
O Salário normativo da categoria profissional 
passa a ser, a partir de março/16, de R$ 1.452,01 
(hum mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais 
e hum centavo) e, em setembro/16, passa a ser 
de R$ 1.524,05 (hum mil, quinhentos e vinte e 
quatro reais e cinco centavos).
Parágrafo Único: – o valor mencionado no 
“caput” foi corrigido pelo mesmo índice de re-
ajuste aplicado aos salários de 10,44% em du-
as parcelas, a primeira em março/16 e a segun-
da em setembro/16 e será utilizado apenas pa-
ra cálculo da multa estabelecida no parágrafo 
segundo da Cláusula 039 – Penalidade inadim-
plência.

CLÁUSULA 068 - ABRANGÊNCIA / VA-
LIDADE
As condições de trabalho do presente Acordo 
abrangem todos os empregados da CPTM, in-
tegrantes da Categoria Profissional representa-
da pelos Sindicatos signatários, associados ou 
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não, bem como todos os ferroviários que ve-
nham a ingressar na Empresa, a partir desta 
data, dentro de seu âmbito regional de repre-
sentatividade e/ou pertencentes à Categoria 
Profissional dos Engenheiros, e terão vigência 
por 12 (doze) meses, a partir de 1º de março de 
2016 até 28 de fevereiro de 2017.
Parágrafo Primeiro - A data base da Empresa 
é 1º de março de cada ano.
Parágrafo Segundo - Não obstante, prescre-
va a Lei o prazo de vigência certo e determi-
nado para o presente Acordo e as partes já o 
tenham fixado no “caput” da presente, acor-
dam que qualquer das partes contratantes, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) a 30 (trinta) 
dias, improrrogáveis, antes do término, notifi-
que a outra parte, por escrito, da sua intenção 
declinando os pontos, nos casos de prorroga-
ção, manutenção, revisão e inclusão de novas 
Cláusulas, para que no prazo máximo de 10 
(dez) dias do recebimento pela Empresa, de to-
das as pautas, tenham início às negociações 
do novo Acordo.
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São Paulo, 24 de Maio de 2016.
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METROPOLITANOS – CPTM
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Diretor Presidente
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Diretor Administrativo e Financeiro
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ELUIZ ALVES DE MATOS
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MILTON FRASSON
Diretor Administrativo e Financeiro

ELUIZ ALVES DE MATOS
Presidente

PAULO DE MAGALHÃES BENTO GONÇALVES
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TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

Vig.: 01/09/2016

LP ASSESSOR DE DIRETORIA  I 200400 . 7 18.506,54

LP ASSESSOR DE DIRETORIA  II 200401 . 11 21.590,96

LP ASSESSOR EXECUTIVO  I 200402 . 1 11.695,11

LP ASSESSOR EXECUTIVO II 200403 . 2 12.787,51

LP ASSESSOR EXECUTIVO III 200404 . 3 13.365,84

LP ASSESSOR EXECUTIVO IV 200405 . 4 14.651,01

LP ASSESSOR EXECUTIVO V 200406 . 5 16.064,70

LP ASSESSOR EXECUTIVO VI 200407 . 6 16.835,82

LP ASSESSOR EXECUTIVO VII 200408 . 7 18.506,54

LP ASSESSOR EXECUTIVO VIII 200409 . 8 19.329,05

LP ASSESSOR EXECUTIVO IX 200410 . 9 20.305,79

LP ASSESSOR EXECUTIVO X 200411 . 10 21.333,93

LP ASSESSOR EXECUTIVO XI 200412 . 11 21.590,96

LP ASSESSOR EXECUTIVO XII 200413 . 12 22.490,59

LP CHEFE DE ASSESSORIA 200414 . 11 21.590,96

LP CHEFE DE DEPARTAMENTO 200415 . 7 18.506,54

LP CHEFE DE GABINETE 200416 . 12 22.490,59

LP GERENTE 200417 . 12 22.490,59

TB CARGO
COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL
SALÁRIO

1 2 3 4 5 6 7 8

LP ASSESSOR TECNICO V 200418 . 13 5.706,67 5.906,36 6.548,48 7.091,78 7.596,39 8.226,04 8.513,94 9.876,43

PADRÕES
TB CARGO

COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL

FG GERENTE GERAL 200500 . 5 25.233,18

FG LÍDER DE MANOBRAS 200502 . 1 3.208,93

FG LÍDER DE ESTAÇÃO 200501 . 2 4.325,03

FG LÍDER DE MANUTENÇÃO CIVIL 200503 . 2 4.325,03

FG LÍDER DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 200504 . 2 4.325,03

FG LÍDER DE MANUTENÇÃO METALURGICO 200505 . 2 4.325,03

FG LÍDER DE MANUTENÇÃO VIA PERMANENTE 200506 . 2 4.325,03

FG LÍDER DE SEGURANÇA 200507 . 2 4.325,03

FG SUPERVISOR GERAL DE ESTAÇÕES 200508 . 3 6.613,96

FG SUPERVISOR GERAL DE MANUTENÇÃO 200509 . 3 6.613,96

FG SUPERVISOR GERAL DE MATERIAIS 200510 . 3 6.613,96

FG SUPERVISOR GERAL DE SEGURANÇA 200511 . 3 6.613,96

FG SUPERVISOR GERAL DE TRAÇÃO 200512 . 3 6.613,96

FG SUPERVISOR GERAL DO CENTRO DE INFORMACAO DA MANUTENÇÃO 200514 . 3 6.613,96

FG SUPERVISOR GERAL DO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 200513 . 4 6.806,22

COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL
SALÁRIOTB CARGO
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TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

Vig.: 01/09/2016

U1 ADVOGADO 200001

U1 ANL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 200003

U1 ANL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 200004

U1 ANL DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 200005

U1 ANL DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 200006 A B C D E F G H I J

U1 ANL DE GESTÃO ECONÔMICO FINANCEIRO 200007 I 1 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96 6.845,47 7.085,06 7.333,03 7.589,69 7.855,33

U1 ANL DE LOGÍSTICA 200008 II 2 7.162,24 7.412,88 7.672,36 7.940,91 8.218,64 8.506,46 8.803,99 9.112,12 9.431,05 9.761,12

U1 ANL DE PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO 200009 III 3 8.599,08 8.900,08 9.211,59 9.534,19 9.867,32 10.213,25 10.570,70 10.940,66 11.323,58 11.719,90

U1 ANL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 200010 IV 4 11.699,55 12.109,03 12.532,84 12.971,49 13.425,48 13.895,36 14.381,70 14.885,06 15.406,03 15.945,24

U1 ANL DE TRANSPORTES 200011 V 5 15.918,41 16.475,54 17.052,19 17.649,01 18.266,71 18.906,04 19.567,75 20.252,61 20.961,45 21.695,08

U1 ASSISTENTE SOCIAL 200013

U1 AUDITOR 200014

U1 ENFERMEIRO DO TRABALHO 200015

U1 NUTRICIONISTA 200019

NÍVEL
COD 

NÍVEL

PADRÕES

TB CARGO
COD 

CARGO

A B C D E F G H I J

I 6 4.800,51 4.968,56 5.142,45 5.322,41 5.508,75 5.701,55 5.901,10 6.107,63 6.321,40 6.542,63

II 7 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96 6.845,47 7.085,06 7.333,03 7.589,69 7.855,33 8.130,22

III 8 7.162,24 7.412,88 7.672,36 7.940,91 8.218,64 8.506,46 8.803,99 9.112,12 9.431,05 9.761,12

TB CARGO
COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL

U1 ANL ADMINISTRATIVO 200002

PADRÕES

A B C D E F G H I J

U1 SECRETARIA EXECUTIVA 200020 . 1 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96 6.845,47 7.085,06 7.333,03 7.589,69 7.855,33

TB CARGO
COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL

PADRÕES
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TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

Vig.: 01/09/2016

A B C D E

I 1 6.845,47 7.085,06 7.333,03 7.589,69 7.855,33

II 2 8.506,46 8.803,99 9.112,12 9.431,05 9.761,12

III 3 10.213,25 10.570,70 10.940,66 11.323,58 11.719,90

IV 4 13.895,36 14.381,70 14.885,06 15.406,03 15.945,24

V 5 18.906,04 19.567,75 20.252,61 20.961,45 21.695,08

TB CARGO
COD 

CARGO

U2 MÉDICO DO TRABALHO 200018

NÍVEL
COD 

NÍVEL

PADRÕES

A B C D E F G H I J

U3 ARQUITETO 200012 I 1 7.357,19 7.614,68 7.881,20 8.157,04 8.442,54 8.738,03 9.043,87 9.360,40 9.688,01 10.027,09

U3 ENGENHEIRO 200016 II 2 8.506,46 8.803,99 9.112,12 9.431,05 9.761,12 10.103,01 10.456,62 10.822,61 11.201,40 11.593,44

U3 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 200017 III 3 9.534,19 9.867,32 10.213,25 10.570,70 10.940,66 11.323,58 11.719,90 12.130,10 12.554,65 12.994,06

IV 4 11.699,55 12.109,03 12.532,84 12.971,49 13.425,48 13.895,36 14.381,70 14.885,06 15.406,03 15.945,24

V 5 15.918,41 16.475,54 17.052,19 17.649,01 18.266,71 18.906,04 19.567,75 20.252,61 20.961,45 21.695,08

PADRÕES
NÍVEL

COD 

NÍVEL
TB CARGO

COD 

CARGO

A B C D E F G H I J

I 1 3.246,45 3.360,06 3.477,80 3.603,68 3.725,45 3.855,82 3.990,78 4.130,44 4.275,01 4.424,62

II 2 3.898,33 4.034,77 4.175,99 4.322,14 4.473,39 4.629,95 4.792,01 4.959,72 5.133,31 5.312,97

III 3 4.522,84 4.681,14 4.844,97 5.014,53 5.190,03 5.371,68 5.559,69 5.754,28 5.955,69 6.164,12

I 4 2.310,16 2.391,04 2.474,74 2.561,38 2.651,03 2.743,83 2.839,84 2.939,23 3.042,10 3.148,57

II 5 2.680,67 2.774,48 2.871,57 2.972,08 3.076,11 3.183,75 3.295,19 3.410,52 3.529,88 3.653,43

ADM DESENHISTA PROJETISTA 200102 . 6 3.330,19 3.446,74 3.567,45 3.692,29 3.821,49 3.955,23 4.093,67 4.236,93 4.385,23 0,00

TB CARGO
COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL

PADRÕES

ADM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 200100

ADM AUXILIAR ADMINISTRATIVO 200101
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TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

Vig.: 01/09/2016

A B C D E F G H I J

TEC TEC DE ENFERMAGEM DO TRABALHO 200200 . 1 2.773,73 2.870,82 2.971,34 3.075,32 3.182,97 3.294,37 3.409,66 3.528,99 3.652,49 0,00

I 2 4.002,10 4.142,16 4.287,14 4.437,18 4.592,48 4.753,22 4.919,57 5.091,75 5.269,95 0,00

II 3 4.973,08 5.147,13 5.327,27 5.513,73 5.706,71 5.906,43 6.113,16 6.327,11 6.548,55 0,00

III 4 5.970,67 6.179,66 6.395,93 6.619,78 6.851,48 7.091,29 7.339,47 7.596,35 7.862,22 0,00

IV 5 8.157,16 8.442,65 8.738,13 9.043,98 9.360,51 9.688,13 10.027,21 10.378,16 10.741,38 0,00

I 2 4.002,10 4.142,16 4.287,14 4.437,18 4.592,48 4.753,22 4.919,57 5.091,75 5.269,95 0,00

II 3 4.973,08 5.147,13 5.327,27 5.513,73 5.706,71 5.906,43 6.113,16 6.327,11 6.548,55 0,00

I 2 4.002,10 4.142,16 4.287,14 4.437,18 4.592,48 4.753,22 4.919,57 5.091,75 5.269,95 0,00

II 3 4.973,08 5.147,13 5.327,27 5.513,73 5.706,71 5.906,43 6.113,16 6.327,11 6.548,55 0,00

III 4 5.970,67 6.179,66 6.395,93 6.619,78 6.851,48 7.091,29 7.339,47 7.596,35 7.862,22 0,00

TB CARGO
COD 

CARGO
NÍVEL

COD 

NÍVEL

PADRÕES

TEC TEC DE MANUTENÇÃO, PROJETOS E OBRAS 200201

TEC TEC DE SEGURANÇA DO TRABALHO 200202

TEC TEC DE TRANSPORTES 200203

A B C D E F G H I J

OP AG DE CONSERVAÇÃO DE VIA 200300 . 2 1.787,00 1.849,58 1.914,31 1.981,38 2.050,72 2.122,48 2.196,75 2.273,64 2.353,20 0,00

OP AG DE MANUTENÇÃO CIVIL 200301 . 3 2.075,10 2.147,83 2.223,05 2.300,79 2.381,30 2.464,65 2.550,90 2.640,18 2.732,58 2.828,21

OP AG DE MANUTENÇÃO METALÚRGICO 200302 . 4 2.408,66 2.492,91 2.580,23 2.670,54 2.763,97 2.860,71 2.960,82 3.064,44 3.171,69 3.282,70

OP AG DE SEGURANÇA 200303 . 6 2.796,38 2.894,26 2.995,57 3.100,40 3.208,93 3.321,25 3.437,48 3.557,79 3.682,31 0,00

OP AG DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 200304 . 5 2.436,84 2.522,14 2.610,42 2.701,80 2.796,37 2.894,26 2.995,57 3.100,40 3.208,93 0,00

I 15 2.408,66 2.492,91 2.580,23 2.670,54 2.763,97 2.860,71 2.960,82 3.064,44 3.171,69 3.282,70

II 16 2.794,54 2.892,34 2.993,55 3.098,33 3.206,75 3.318,99 3.435,14 3.555,37 3.679,81 3.808,59

OP AJ DE MANUT E SERVIÇOS GERAIS 200306 . 1 1.539,26 1.593,15 1.648,94 1.706,63 1.766,43 1.828,25 1.892,22 1.958,45 2.026,99 0,00

OP ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO 200307 . 9 3.330,19 3.446,74 3.567,45 3.692,29 3.821,49 3.955,23 4.093,67 4.236,93 4.385,23 4.538,70

OP MANOBRADOR 200308 . 3 2.075,10 2.147,83 2.223,05 2.300,79 2.381,30 2.464,65 2.550,90 2.640,18 2.732,58 2.828,21

OP OFICIAL DE ALMOXARIFADO 200309 . 4 2.408,66 2.492,91 2.580,23 2.670,54 2.763,97 2.860,71 2.960,82 3.064,44 3.171,69 3.282,70

OP OFICIAL DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA 200310 . 7 2.829,05 2.928,07 3.030,56 3.136,64 3.246,44 3.360,07 3.477,80 3.599,45 3.725,45 3.855,82

OP OFICIAL DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 200311 . 7 2.829,05 2.928,07 3.030,56 3.136,64 3.246,44 3.360,07 3.477,80 3.599,45 3.725,45 3.855,82

OP OPERADOR DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS 200313 . 8 3.246,45 3.360,06 3.477,80 3.599,45 3.725,45 3.855,84 3.990,80 4.130,48 4.274,97 0,00

I 10 2.075,10 2.147,83 2.223,05 2.300,79 2.381,30 2.464,65 2.550,90 2.640,18 2.732,58 0,00

II 11 2.674,46 2.768,06 2.864,94 2.965,20 3.068,97 3.176,39 3.287,56 3.402,61 3.521,70 0,00

OP MAQUINISTA 200315 . 12 3.284,46 3.399,43 3.518,41 3.641,56 3.769,02 3.900,95 4.037,49 4.178,81 4.325,03 0,00

OP OPERADOR DE CONSOLE DE PASSAGEIROS 200316 . 13 4.644,29 4.806,83 4.975,07 5.149,18 5.329,40 5.515,91 5.708,96 5.908,77 6.115,57 0,00

OP OPERADOR DE CONSOLE DE CIRCULAÇÃO 200317 . 14 5.387,37 5.575,92 5.771,08 5.973,06 6.182,10 6.398,48 6.622,41 6.854,19 7.094,09 0,00
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A B C D E

EXT AUXILIAR DE ESCRITORIO 200600 . 1 1.924,12 1.991,48 2.061,22 2.133,37 2.208,06

EXT AUXILIAR ENFERMAGEM TRAB 200613 . 6 2.773,73 2.870,82 2.971,34 3.075,32 3.182,97

EXT CHEFE GERAL DE ESTAÇÕES 200601 . 4 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96

EXT CONTROLADOR SERV MANUTENÇÃO 200614 . 7 4.702,60 4.867,18 5.037,55 5.213,86 5.396,33

EXT DENTISTA 200602 . 4 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96

EXT ENCARREGADO DE ESTAÇÃO 200603 . 3 3.769,06 3.900,95 4.037,49 4.178,81 4.325,03

EXT ENCARREGADO DE MANOBRAS 200604 . 2 2.796,38 2.894,25 2.995,57 3.100,40 3.208,93

EXT ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO 200605 . 3 3.769,06 3.900,95 4.037,49 4.178,81 4.325,03

EXT ENCARREGADO DE SEGURANÇA 200606 . 3 3.769,06 3.900,95 4.037,49 4.178,81 4.325,03

EXT SUPERVISOR DE CCO 200607 . 5 5.931,28 6.138,87 6.353,75 6.576,14 6.806,31

EXT SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO 200608 . 4 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96

EXT SUPERVISOR DE MATERIAIS 200609 . 4 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96

EXT SUPERVISOR DE TRAÇÃO 200610 . 4 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96

EXT SUPERVISOR SEGURANÇA OPERACIONAL 200611 . 4 5.763,70 5.965,41 6.174,17 6.390,29 6.613,96

EXT TELEFONISTA 200612 . 1 1.924,12 1.991,48 2.061,22 2.133,37 2.208,06
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